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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

-

LEI NQ 1.?29. de 4 de janeiro de 1962. 

Cria o Laboratório Central ge V~ 
cinas do ~stado de Mato Grosso e da o~ 
traB providências. ' 

o PRESIDENTE DA ASSEMJ)L~IA·LIlGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO: • 

Faço saber que a As~embleia Leg~slutiv~ do Estado d~ 
ereta e eu promulGo nos termos do paruBrafo 22 do artigo -
16, da Constituiçao do EstadO, n seguinte Lei , . 

Artigo 1º - Fica crlado o Laboratório Central de Vn 
cinas de Mato Grosso, pura uso vetêrinário, com sede na cI 
dade de Campa Grande. 

Artigo 2~ - O Laboratório Central de Vn9inas 
nar-se-á a produzir todos os produtos veterin~riost 
nalid~des de agentes imunizantes das epizootiaa. 

desti 
com fi 

, 
ra 
da 

ràr~graf'o único - IrdciQl.m~nte o Laboratório produzi 
apcl~s as vacinao específicas para imunizar os rebanhoã 
aftosa, brucelose e raiva., 

Artigo 3Q - O LaboratóriO Central de Vacinas será di 
ri5ido por um Diretor, escolhido e nomeado pelo Govornador 
do Eotado, que terá a mais ampla autonomia administrativa­
e financeira. 

Artigo 42 - Os produtos veterinários preparados pelo 
LalJoratór:i.o Cen'!;r;.! de _ Vacinas, serão vendtdos pelo 'prêSio­
de custo acre.::cldo de despesas referentes a ad.ministraçao. 

Artigo 5Q - Os produtos veteri~rios preparados pelo 
Laboratório Central de Vacinas, estarão isentos de impostos 
e t~XllS estad~is, bem como os revendedores. 

ora -
fixJ!. 

Al~igo 6Q - Todos os servidores dn inotituição 
criada por esta lei, t~rão os vencimentos e padrões 

_. __________ dcs~po~. decrete do Governo do Estado. 
-

Artigo~~ - Fica criado um. crédito especial de vinte 
,!,ilhõos de cruzeiros (Cr$ 20.000.000,00) pura fazer face -
aS despesas de instalaçao .do Lnboratorio Central de Vacllms 

-, Artigo 8~ - Os recursos financãirosdo Laboratório -
Central çriado por esta lei serão provenientes de dotações 
orçamcntarias, venda dos prOdutos preparados, doações de 
entidades ~'ur;:lis e subvenções e aux1.1ios da Uniã.o. 

Artigo 92 - O Labor~tório Central de Vacinas recebe-
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recf}b"rá todos os recursos no deccrt"c.r do , , 
eeiro e 90 prest:tr~ coXttau ao TrlbUD.1l1 d_fI' 
ntravéo de sou balanço; 

cont.1 2 

flxerc1cl0 
Contas do 

Paráer~ro único - Não rio,rã obrig~êo o LaboTQtó~io­
Croltl"ul d.e Vacinas, Q recolber. 8S eT.l1tcrj~s estc.uuO-.;1.", 08 
recurcoa provenientea de qualquer orl~~. 

Art.1tço 10 - O Diretor 10 Lubcn>tlir!o Cent=~ Ü~ VI. 
cine.n nno tez'á, ~utonor.11!\ ';>2ra 9.se-jr..ar CCf_tra;tos e c;.;,nr:ãr.i_ 
O!l tem 1'lrévia tt'!.:.torlzagi;,o do Govôrno do I:ctado. 

l~igo 11 - E.sb:t. 101 e..."lt:t'~ri tm 'VS !cr n~ dQtQ .10 .na. 
~ub11caçaot r~ogaJa~ a3 liapo31çoe$ ~~ centrari0 • 

.n.a!;~l:: 1é i:.t 
neiro do 1962; .-----
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